
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FRANCA – SP

RESOLUÇÃO CMAS N.º 21, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021
 

Dispõe sobre a recomposição da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social de Franca/SP –
Gestão 2021.

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S., no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º
8.388/2016, faz saber que:

Considerando a Resolução CMAS nº 12 de 27 de julho de 2018, que Dispõe sobre Aprovação do Regimento
Interno do Conselho Municipal de Assistência Social de Franca – CMAS/Franca;

Considerando a vacância em cargos da Mesa Diretora, de vice-presidente e de 2ª. Secretária ;

Considerando a deliberação do colegiado na 15ª Reunião  Ordinária do Conselho Municipal  da Assistência
Social realizada no dia 09 de setembro de 2021;

                                          RESOLVE:
Artigo 1ª - Recompor a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social de Franca, nomeando as
conselheiras Roberta Pucci de Melo, representante titular do Poder Público, para o cargo de Vice-Presidente e
Alessandra Aparecida da Silva, como representante da Sociedade Civil, para o cargo de 2ª Secretária, do
CMAS, para complementação do mandato, gestão/2021.
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e altera a Resolução CMAS 23 de 05 de
novembro de 2020.

FRANCA/SP, 09 de setembro de 2021.

Óiter Cassiano Marques
Presidente do C.M.A.S.

Av. Champagnat, 1750 – Centro CEP 14400-320
E-mail: cmas@franca.sp.gov.br 

Tel.: (16) 3711-9310 ou 3711-9312
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